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DECRETO  025/2023                                                  DE 28 DE ABRIL DE 2023. 

 
Convoca a 1ª Conferência Municipal da Cidade 
de Aveiro-PA e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Aveiro-PA, Sr. Vilson Gonçalves, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. e tendo em vista o disposto no 

inciso III do art. 43 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 e o Decreto Estadual nº 

2.462 de 29 de junho de 2022. 

D E C R E T A: 

Art. 1. Fica convocada a 1ª Conferência Municipal da Cidade de Aveiro-PA, a realizar-

se no dia 16 de junho de 2023, no Auditório do Centro de Referência de Assistência 

Social em Aveiro-PA. 

Parágrafo único. A 1ª Conferência Municipal da Cidade de Aveiro-PA será 

coordenada pela Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo. 

Art. 2. A 1ª Conferência Municipal da Cidade de Aveiro-PA desenvolverá os seus 

trabalhos a partir do Tema: “CIDADES DEMOCRATICAS, INCLUSIVAS E 

SUSTENTÁVEIS” e o Lema: “FORTALECER A POLÍTICA DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO COM PARTICIPAÇÃO POPULAR E CONTROLE 

SOCIAL”, conforme definido na 17ª Reunião Ordinária do Pleno do Conselho das 

Cidades – ConCidades-Pará realizada em 7 de julho de 2021. 

Art. 3. A 1ª Conferência Municipal da Cidade de Aveiro-PA será dirigida pelo 

Secretário Municipal da Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo e, na sua 

ausência ou impedimento pelo servidor da Secretaria Municipal de Habitação e 

Urbanismo Sr. Hewerton Almeida Marinho. 

Art. 4. Para a realização da 1ª Conferência Municipal da Cidade de Aveiro-PA será 

constituída uma Comissão Organizadora Municipal, de acordo com o anexo I, com a 

participação de representantes dos diversos segmentos, conforme proporcionalidade 

estabelecida no art.16 da Lei Estadual nº 7.087 de 16 de janeiro de 2008 e da 17ª 

reunião do Pleno do Conselho das Cidades – ConCidades-Pará realizada no dia 7 de 

julho de 2021. 

Art. 5. A Comissão Organizadora Municipal elaborará o regulamento da Conferência 

Municipal da Cidade de Aveiro-PA que será aprovado pelos delegados e delegadas no 

primeiro dia da 1ª Conferência Municipal da Cidade de Aveiro-PA. 
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Parágrafo único. O regulamento disporá sobre a organização e funcionamento da 1ª 

Conferência Municipal da Cidade de Aveiro-PA, inclusive sobre o processo democrático 

de escolha de seus delegados e delegadas para a 7ª Conferência Estadual das 

Cidades. 

Art.6. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Aveiro-PA, 28 de abril de 2023. 

 

 
VILSON GONÇALVES 

Prefeito Municipal de Aveiro 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
   
 
 
 
 
 
 
 


